
GOVERNO DO ÉSTADO DE INAS GERAIS
Socrqtaria dê Estado de ilolo Amblêntê ê Dê3ênvolvimenlo Sustentávêl
Consâlho Esladúal dê PolÍtice Ambi.nt l - COPATú
SupeÍiotendÉooâ Regional de Meio AmbiêÍne - Sul .i€ Minás

FRIGOABAT- FRIGORÍFCO E 8ÂIEOOURO COÍA IAVAnES LÍDÀ, estâbelecidã no münicipio de

Poço Fundo - MG, Estado dê Min.s GeÍais, na rodoviô MG 179, lm 44,8 - Fazenda Grotão, bâir.o
Machadlnho Velho, CEP:37,757-000, inscrita no CNPI sob o ne: 04.399.992/0001-22, neste ato
representada por sua socia-propíietária NELGIMARA DA COSTA ÍAVAREs, brasileira, casada,

comeÍcknte, portadora dô qédula de identidàde RG nrr MG 6.922.077 - SSP, inscrita no CPÉ na.

510.423.396{0, resldente e domiciliada à rua Capitão Antônio Gonçalves, 98, CentÍo, Poço Fundo

- MG, doravante denominada Compromissáía, firma o presente Íermo de Ajustamento de

Conduta - TAC, tÍtulo executivo extraiudiciô|. confoime art.5r. § 6q. da lelfedêÍaln! 7.347. de 24

de iulho de 1985../c art.784. imiso ll do Novo Códiro de Processo Civil. perante o Estado d€
MlÍrsr G€íak pqr lrÍemÉdio da Sêc.*arla de Eriádo do Mêio Arnblêntê e DêsênvoMmcnto
S{Etêntáv.l - S€MÀD, no5 termos da lei Dêletada nr 180. de 20 de .Janelro de 2011" com 5ede

em Belo Hoíironte, inscrita ho CNPJ 5ob o n! 009574OV0001-7& nestê âto rep.esentada pêlo

Superlntendentê Regional dê Mêio Ambiente, Sr. Josê Oswaldo Furlànetto, C?F nr 031535.138-
13, MÀSP ns 1.390.412-J, (onforme delegaÉo de competência contida na Resolução SEMAD nr
2.198/14 em c/c Rêsolução sEMAo Nr 2354, de 02 de maÍço de 2016, com sêdê ía avenida
Manoel oiniz ne. 1.45, EairÍo lndustíial JX. no Municipio dê Va€inha/Mc. doravantê denominada
CompíomÍtente.

CONSIDERAT{DO que o dêveÍ das autoÍid.des .mbiêntais devida mente .onstituídas é o de coibir
âtos lesivos ao meio ambiente;

COI{SIDERÁ DO que a Compromissárlã obietiva re8ulari.ôr a! atividades de "abate de animais de
médio pone (sulnos)" e "abate de animais de tÍande poÍte (bovinos)", sendo a atividade de
"compostâgem de resíd!os industrlais" tratada como medida mitatadora.

COÍ{SIDERAT{DO tratar-se de atividadês llcltâs, passívei! de reEulaílzâÉo ambiêntal perante o
Sistema Est dualdê Meio Ambiente -SISEMA.

CO SIDEiAiDO que a continuidade de instalação ou opeíação das atividades ou do
ehpreendlmeôto concomitantemenle ao procedimento dê lirenciamento êm ciráter coÍÍetivo

Âvenidà Môíoêl Oioir, n' 145 - Aanro l.dustriel ,* - 37 062,4a0 - vâ.ginhâ , M€
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TERIIO DE À,USTAÍUENTO DE CONDUTA -

TAC OUE O EUPREENDEDOR FRIGOABAT -
FRIGOR|FIGO E ABATEDOURO COSTA

TAVARES LTDA., FIR A PERÂNTE O

ESTADO DE MII{AS GERÂIS, POR

INTERüÉDIO OA SECRETARIA DE ESTADO

DE ]ÚEIO AIIBIENTE E DESENVOLVIiiIENTO

SUSTENTÁVEL, NESTE ATO

REPRESE TADA PELA SUPERINTENDÊNCh

REGIONAL DE MEIO AIIBIENTE DO SUL DE

INAS.
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GOVERNO DO ESTADO DE ÍTIINAS GERAIS
SêcrÊtaÍia de Estado de Írleio Ambiente e D8ênvolvimerüo SustentáYêl
Consolho Estâdual do PolÍtica Arnblonlrl - COPAttl
Supennlendéncia Regional de Mêio AmbieÍie - Sulde Minâs

dependerá de assinaturá de Termo de aju§tamento de Conduta - TAC -iunto ao óígão ambiental

competente, indePendentemenle da formalização do prcce§so de li(enciamento, conforme §19

do aÍt.32 oecíeto 47.383/18.

GO'{SIDERAI{Do que consta como obrigaçâo íi.mada neste instrumento a foímali'ação do

procerso de Licenciamento Ambiehtalde Opeíação Coríetivâ confoíme FOB 0272410/2018

CONSIDTRAI{DO que a compromissáíia apÍesentou Ceítidão dâ PÍEÍeitura Muíicipal de Pqço

Fundo - MG, asseveÍândo que êsta encontrê_se em conformidâde com as leis de uso e ocupaÉo

do solo atinentes ão múnicípio nos termos do an. 18 da oN 217177, bem como an' 10 §1e da

ResoluÉo CONAMA 237197.

CONSIDERANDO a ampliação e a ôpeÍação s€m â dêvida íegularização das atividâdes, íord

aplicado o Àuto de lnfrôÉo 9794912o7a peb arti8o 112 anexo I cód, 107 do Dêcíeto

47 .!83/2078.

CONSIDÉRAÍ{DO que ô compÍoínissária solicitou íoímalmente a celêbração de TAC;

ÀS PANTES FIRiilAM O PIESEI{TE TÉBMO, I{A METHOi r(NMA OE OIRE]TO, MEDIA'{TE AS

sE6Ur ÍES CúUSI,|.ÁS E COÍ{DrcÔEs:

CúUsULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO COMPÀOMISSO

Con5titui objeto deste inslrumento a reBulãrizaçáo provisóíia da ãmpliaçâo das atividâdês

exeÍcidas pela CompÍomissiiria dê "abate de animôi§ de médio porte (suínos)" e "ebete dê

animair de gíande porte (bovinor)", durante o prazo em qúe vlSorar o pres€nte TERMO, em

consonância com pêíá8rafo 9e do aíti8o 16 da Lei ns 7 772/1980 e o disposto pârágrafo 1! do âít'

32, do Decreto Estadualoe 47.383/2019.

cúusurA SEGUr{DA- DAs olsPoslçõEs E oBRIGAçÕES GERAIS

constituem disposiçôesê obriSâções Frnis deste TERMO:

I - O presente Termo não de5obnia a Compmíni§gáíia do cumprimento de obíiFçôes

anteriormente ôssumidâs peÍante a Compromitente ou outÍos ÓÍ8ão5;

ll - A Compromi5sária obíiga-se â píoceder, no oaazo de 150 lcento e cinoueota diasl a

foímali.aÉo do procêsso de [icenciamênto Ambiental de Opeidção Corretivà conÍorme FOB

0272410/2OLA.

PAúG8aFO ÚNlcO: O descumpíimento desta obritação, confoíme prazo assinalâdo no item ll.

será cau5a de Íescisão do pÍesente termo.

lll - A Compromiseíria obíita-se a atênder todas as requislçóês do ÓGão ambiêntal no curso do

píocêsso administÉtivo de Licenclameoto a seÍ íormali2ado ê no cumprimento do pre§ente TAC,

dentro do píazo fixado pa.a cumpíimento dâ mesma;

lv - O advento de lei mai5 benéfica ao meio ambiente obíigaÍá ô compromissária a adâptar geu

€mpÍêendimento ás novâ5 determinações,

Àv€nidâ Mano€l Diniz, n'145 - a.irro lndu!Íielr( - 37.062-4aO - Vãrgtnhà _ Mç
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GOVERNO DO ESTAOO DE iIINAS GERÂIS
Sacrotaria de EEtado dÊ llâlo Âmbient3 o Oêssnvolvimênto Sustontávsl
Consolho Elledu.l d6 Polílha Amàl.ntal- COPAi,
Superjnt€ndánciâ Regloíâl dê Mo,o Àmbrenl,e - Sul de MinaE

V - Este compromisso não inibe ou íestringe ação de controle, fiscalização e monitoramento. de
qualquer órgâo àmbientâ|, da Policia Militar do Meio ambiente e nem limita ou impede o
exeícício, por elet de suas àtribuiçõe5 e preÍrotativas;

vl-Aa§sinãtuía derteTAC não asseguía a concessão do licênciamênto ambiental, de Autori2ação
parã ErploraÉo Floíeíãl ê lnteívenção em ÁÍêâ de Preservação Permanente, bem como de

outo8a para uso de recurso hídrico;

vll - A Compromissária, dentro do praro de validade deste TÂC deverá realirâr o píotrâma de

automonitorarnênto roníorme ANTXO ll constante neste documento. Deverá ser observâdo os
prazos de encaminhamento ao ór8ão ambientôl compet€nte;

Vlll - A Compromissária compromete-se a executar ai medidas e condicionantes técniaãs em
relãção à atividade de8íadadora ê poluidora a que deu causa, de modo a ce55ôÍ, ou corrigir o5

efeitos negativos 5obre o meio ambientê, obteÍvando íitoroiâmente os pÉros assinalados no

Anero l;

lx - Este compromislo produliíá eteitos le8ais a paftiíde sua aisinatura.

OáUSUI.A ÍERCEIRA - OO DESCI'MPNIMEiÍÍO DO COMPROMISSO DE A'USTAMEÍ{TO DE

COÍ{DUTA E DAs sAI{çOEs

PAnÁGRAfO ÚllrcO: A eventual inobservância pela CompÍomlrsáíia de qualquer das

obriFçõ€s e Eondiçõe5 estabelecidas no píesente TAC. desde que Íesultantê de caso

Íortuito ou força maior, na foÍma tipificada no artigo 393 do Códito Civil Erasileiro, não
(onstltuirá descumprimento do prêsente, devendo sêr imediâlamente comunicãda e

.iustlfEada à COMPROMITEI{TE, que, re íor o cr5o, fixará novo prôzo paía o adimplemeoto
da obrigaçâo não cumprida.

CúUSUTA QUARÍA - DO PRAZO OE ÚGÊNOÂ

O pÍãzo de viBênciá do pÍesente instÍumento é de 12 (dorel mesei contados dâ data de rua
âssinetuÍâ.

PAúGRAFO Úr{lcor O pra.o de vigência pÍevisto no "caput" poderá ser prorrogado através de
termo aditivo.

cúusura QurÍ{Ía - DA ExEcuçÃo JuDrcrar-

a inexecução total ou paÍcial do pregente TAC implacà nâ sua íescisâo de plêno direito e ensejaÍá
a sua remessa para e execução iudiaial dâ9 obíitaçôes dele decorrentes, como TíTU[O EXECLTnVO

Âvênrdâ Manoêl olnr2, ô' 145 - gálío rndu.Ílal .rr( - 37.062-aao - va4inha ' MG
têI.:(35)32291816
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O descumprimento total ou pôrcial das obrigações assumidas pela CompÍomirsáíia neste TAC

implícaÍá:

a) Na aplicâÉo da sanção adminiírativa prevista oo código 109 do Decíeto Estâdual'ne
47.383/2019.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
sêcrêtarie dê Éstado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávol
Conselho Estadual dê Políticâ Ambiêntâl - COPAIÚ
Superinlendénda Regionalde Meio Ambiente - Sulde Minâ6

EXTRAIUDICIAL, na Íormá do disposto pelo artigo 5e § 6e da têi Fêderal ne. 7 347, de 24 de.iulho

de 1985, e art. 784, inciso ll do Código de Pro.esso civil, sem prejuizo das sanções penais e

âdministÍativasaplicáveis à e5pécie.

CúUSUTA 5Ê(TA - DOS DOCUMENÍOs

Íodos os documêntos referidos neíe TAc, depois de rubricados pelâ Compromissária e pela

compromitente, passarão a fazer pârte inteSrante deste in§trumênto, como se tíânscritos

fossem.

E ârsim, por estaíem devidâmente coÍrpromissâdãs, firmam o preseote em 03 {tíês) vias de igual

vârginha - MG, f de dezembro de 2018

A [.^^^r.á
Í{elcimãÍa da Costa Tavares

FraSoabat - Írigorfico e Abatedouro Costa Tsvarês Ltdn

ComPíomlírárla

José

Supêdnêndente RêSional

avênide Mànoêl Dinj?..' 145 - Eàirro lndlstíal l(- 37 062_4a0 - VaGinhâ_ MG

T€1.:135) 3229ú16
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cúusurÁ sÉnMA - roRo

Fica eleito o foro da comarca de VarBínha, Minas GeÉis pâía dirimir âs questões dêcoríentes do

pregente TAC, com renúncia de quâlquer outro, por mais privilegiado que seja.

teor e forma.

Ftr anetto



GOVERNO DO ESTADO DE ÍIiIINAS GERAIS
SecÍstaÍia de Estado d€ lreio Àmbiento s Desonvolvimonto Sustêntávol
cona€lho Eatrdual do Polltl6 Arnblental - COPAÍg
Supêrinl6ndênciâ Regioíral c,e Meio AmbierÍ6 - Sul de Minas

ÂNEXO I

Condlclonantes e.tab.leddas Frá
FRIGOABAT - FRIGOSÍFrcO E AAATEDOURO COSTA TAVARES TTDÀ

[rnPTêêNdEdOí FRIGOASAT - FRIGORíFICO E ÂAÂTEOOURO COÍA ÍAVARES L'DA.

EmprÊ€ndltlrcnto: fRrcoasaT- FRtcoRÍflco E ÀBAT€Dou8o cosÍa TÂvaRB Lma.

C Pr: 04.399.9920001-22

Municíplo: POCO FUNDO - MG

Adüddê.: ÂBÀÍT qE axrMÂrs D€ MÉDro poRrE lsuíNo6l; AsÂÍE oE Ar{rMÂis DE GRAi{DE poRrE

(BOVINOS)I COMPO§ÍÀGEM DE REsíDUOS INDUSIRIAIS.

códko6 or{ a7r7: D-01-02-4; D{t{2,5: t-05.05-3

Detolç3o da Condicionãnte

I
EÍêcutlr o ProSÊmâ de Automoaltorameíto. (onÍoÍme deflôido ío
Aneto ll, demoístrândo o etendlmenlo âos pedrões definidos nâ5

noÍmasügentes,

Durântê e vleêíciâ do
TAC

2
Procêder â ÍormâlizeÉo do procesto de Utêflciômento Ambientàl de
OperaÉo Corrêtiva, coníorme FOB 0272410/201E

120 (cento ê vinte)diãs ã

conter da assinatuÍa do
TAC

Àvênida Mano€l Oinl., n' 145 - AÀlÍÍo lnórsrÍial rX - !7.062-4aO - vârBtnhâ . MG
ret.: (351 3zr9rEr6
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Íúeio Âmbiente e Desenvolvimento Su§tentável
Conselho Estadual de PolÍtica Ambiontâl - COPAIú
supe.intendêncie Regionâl de Meio Ambiênle - Sul de Minâs

ANEXO II

1. Rêsíduos 9il os e oleo§os

Rêlatório: Eíviar semestrâlmente à supram sul de Mina5 até o Último dia do mês 5ukêquent€,

os relatóíios mensais de contÍole e disposição dos re§idtro§ sSlidos e oleosos gerados contendo,

no mínimo, os dados do modelo abaixo, bem como a identiricação e a â§sinatura do responsável

tecnico lâs informaçôes

Dlspoélção ffnrl

O.item NBÂ

10.004r ke/mes

(i) Coít de t{8R 1o.0or ou 3 quê sucedêlâ,

{1 Tabllà de .ódl8o5 p3a tormar dê dk96içáo linal de rcsiduoe de oÍ'8êm indufiiar

I AêutiliêÇãô 6- Coprôcêçmeílo

2 - f,..lcl.sêô 7 adi.âÊotu slo

3 . Arêm eÍiráÍio I tío.acên tempo.á.iâ {intÔrnar qlanrd.de en6adã)

4 fterc indusrrial I 0ú65(6É.ílÔr)

Em caso de trânsporte de íesíduos 5ó,idos Cla5se I - perigoaos, deverá sea informado o número e a

validade do processo de rêgularização ambiênteldo transportador.

Êm caso de alteÍaçôes na forma de disp.osição final dos resíduos sólidos em relação ao Pl,no de

Ge.enciamento de Resíduos Sólidos apresentãdo, a empÍesa deverá comunica. pÍeviâmente à

Supram pâra verificaçâo da necessidade de licenciamento espêcífico.

Fica proibida a destihação de qualqueí íesiduo sem tratamento prévio, em áÍêa§ urbanas e rureis,

inclusive lixões e bota-fora, conÍorme Lei Estadual ne 18.031/2009. Para os residuos sólidos clâsse

I - perigosos. e para os rê§Íduo5 de constíução civil, a refeíida lei tãmbém proibe a disposiÉo em

aterro sanitário, devendo, assim, o empÍêendedor cumprir a5 diretrizes fixadas pêla legislãção

vigente quanto à destinação adequada desses Íesíduos. os residuo§ de construÉo civil deverão

ser geíenciados eúconfoímidade com as Resoluções Conama ne 307/2002 ê ne 348/20Ot

As doações de residuos dêverão 5er devidâmente identificàdãs e documentadas pelo

empíeendedoÍ. Desse modo, as nota§ fiscais de vendas e/ou movimentação, bem como

documentos identiÍicândo as doações dê rêsiduos poderão ser §olicitado§ a qualquer momento

paíâ fins de íscalizãção. Portanto, deveÍãÔ seÍ mantidos disponiveis pelo empre€ndedor'

avenidã ManoelDiniz. n'145- BêÍro lndustriali( -37 062 480-Vãryinha MC
rel.r{35) 3?29_1816

P.o8rama de ÂutomonÍtorámento pã.a

FRIGOABAT - FRIGORÍIICO E ABAÍÉDOUÂO COíA TAVARES TÍOÀ
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GOVERNO DO ESTADO DE iIINAS GERAIS
Secrêlaria dê Estado d6 llroio Ambionto e Dêsênvolvlmênto Sustsntávêl
Con8êlho Estadual ds PolÍdca Amblontal - COPAI,
Sú!€Íifilendânciâ Regionâlc,€ Mêio Âmbienlê - Sulde Mina6

2.

' O olâío .lê iÍroíÍà!êm dâí.rá 5.r ÍlHo lor íÉlo rlê (oktas dc âmonÍàr .omoon í ú.rã or áaámetÍ.s O8O e D(8,
pdo o€ílodâ dê no ínlllimo 8 hôré. EônEmôhndo o honho dê olca. Pâr, o. demàir oàÍám€ros de!êrl5€r rêãlhnd.
lrrtonràrun ímdl€i.

" Pârâ às âmonrô!êú íêitôr 
'lo 

.oípô rê.êú6. lcüÉo dáâiã!. âor€.ent luíl0ctlv. dâ dErãn 
'ã 

a(btád. !.ê
6lêlã dê ãíioltr.i à hort nt€ e iusaÊ ô mnto de bn sfie,no. D€\,Êd qr .ícE.l6 áo íêlàtórlo o huô & ànáü5ê

do lêtor.tólio rês.oiíáy€l ô.h! rhtsrnlÍr.rr.a.

tocal de amGtrarem: Entíada de ETE (efluente bÍuto): nâ enirâdá do flotodecentadoí. SÉída dâ

EÍÊ (êÍluente tíatàdo): após sistema de lagoas.

nehtóÍios: Enviar Og!!a!@!!g à Suprâín âté o dla 10 do mês subrequente, os resultados dàs
aúlises erêtuadã§, O relatório deveíá especificâí o tipo de ãmostraBem e conter â identificâção,
Íe8iltro profissionâl e a assinôtuía do rerponrável técnico pela amostÍatem, além da produção

industíiale do númêro de empregados no pêriodo.

Coníatada alguma inconfoÍmidade, o empresndedor deverá âpíesentar justificâtivã conforme
DelibêÉção Normâtivâ n.216/2017, que podeÍá ser acompanhada de proieto dê adêquâção do
sistema d€ contÍole em acompanhêmento.

No ocoríêncio de qoolqueí onoífiolidode nos Íesuftodos dos onálises reolizodos dutunte o ono, o
órgõo omtiientol deveíá set ituediotomehte inÍonnodq ihclusive dos fiedidos de fiitígação

Método dê ãnállrê: Noíma5 aprovadas pelo lt{METRO ou, na ausência delat no Stondad Methods

ÍoÍ Exominotion of Water ond Wostewater, APHA-AWWA, última edição,

Relató.iosi Enviar, sêmêstn lmêntê. à Supram-SM, or Íesultados das aíálises efetuadas,
acompanhados pelãs resp€ctlvãs plânilhâs dê campo e dê lâborátório, bem como dor certificados
de câlibíação do equipamento de amôíragem. O íelatórlo devêÍá conter a identiÍicação. .egistÍo
profisiional, anotação de responsabilidade técnicà e a ãssinaturà do íêsponsável pêlas

frÊquên la de Análk!

N. Entràd. e f,à sáidâ dô EI!'

O8O', DQO', ólêos e 8rBràr (ól('oi minêra8 ê

óho5 vegEtals ê Sorduràs ànlmãls), sólBot
,,'oan!or, rólldor Jcdlríêntr!€lt aBs

l(EtÉryentell, fôío.o totâlr l\l-amoniàc.| lotâ1,
N-nilrrto/ pH, tlmp€olurê ! ví!ao.

DBqlô oo. óho3 e |raÉs, úlr!,oi etn
'torr.niro, L6íoío totã|, N-amonli(.l roral. ll-
nltrdto, ÍllnirÍftô, tuíôldaz, rH. cor vêflradêlíã e Me!!l

A Írlontantê ê i$sante do ponto &
lô.§àí!ênto ó efluefitê líqúido
úataa,o oo co.Do E€êptor "

lMwl

t,9L
Monórldo d€ câÉono ICO),
Matê.Él p..trcul3do (MP)

9emestíàl

Avênlrh Mr.o€l Diri., n' 145 - B.kÍ. rídrrrÚral ,x - 3r.062-480 - vàÍginhi - M§
,êr.: l3s) 32291a16
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaíâ de Estado dê lueio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustêntável
Conselho Eôtâdual dê Polftica Ambiêntal - COPAi,
Superi.Íendêíoa Regionalde Meio Ambiente - Sulde Minas

amostragêns- Deverâo também ser informados os dados opererionêis_ Os rÊsoltados

aprêsentado§ nos laldos anâlíticos deveíão ser exprêssos nas mesmâs unidades dos padrõês de

emissão previstos nâ DN COPAM ne 187/2013 e na Resolução CONAMA ne 382/2006.

No ocofiêfrcio de quolqaer onormolidode nos resultodos nos onálises redlizodos duÍonte o ono, o

órgão ombientol deveíd ser imêdíotomente inÍoÍfitodo, bem como o fiedido dlitigodoío adotodo'

Método de ãmostragem: Normas ABNT, CETESB oú Enviaonnentol Píote.tíon Aqency'EPA-

avênt;, Maíô€l oinlr, ô" 1a5 - Salrío lnttust.ial l( - 37.06-2-4ao - va.ginha ' MG

T€1.:{35)3229_1816

/L"Y


